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Decl ara de utilidade publ ica para 
fi ns de desapropriação o imõvel ~ 

baixo descrito e dã outras provl 
dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto 
Lei n9 336 5/ 41, de 21 de junho de 1941 , com as alt erações introduzidas p~ 
la Lei n9 2786 /56 , de 21 de maio de 1956, 

O E C R E T A, 

Artigo 19 - Fi ca declarado de utilidade -
p~ 

blica para fin s de desapropriação, por via am i gãvel ou jud ici al , o imõvel 
abaixo descrito que consta pertencer Espólio de YEDDO MA RTIN S, destinado 
i implantação de ROTATDRIA DA AVENIDA S~O JO~O com a AVENIDA JORGE ZARUR , 
a saber: 

I MOVEL: - area de terreno. 

PROPRIE TA RIO : - Espó lio de Yeddo Martin s. 

LOCALIZAC~O : - Av. São Jo ão co m a Av . Jorge Zarur . 

S ITUAÇ~O: - O terreno estã s ituado entre a Av . São João Rua Paulo Ed 
son Blair, ãrea remanescente do expropriado e 1 imite da Faixa de dominio p~ 
blico do anel viãrio. 

CARACTERfSTICAS DO TE RRENO : -De formato irregular, com declividade e 
sem benfeitorias . 

~EDIDAS E CONFRONTACOES: - A medição inicia-se no vért i ce nQ 350 PI ; 
locali za do no alinhamento da Av . São João com a i nter sec ção do li mite da 
faixa de Dom inio do Anel Viã rio. Deste segue no sentido horãrio com rumo 
de 40912'38''NE e 60,52m (sess enta metros e cinquenta e dois centlmetros ) 
de extensão, c onfrontando com a Avenida São João , ate o vé rti ce nQ 160 8; 
neste deflete a direita e segue com rumo de 49947'22"SE e 11 , DOm (on ze me 
tros ) de extensão, confrontando com a Rua Pa ul o Ed son Blair, at e o vert i 
ce n9 343PC ; neste deflete a direita e segue em curva com AC = 90900 ' 00" , 
Raio de 9,00m ( nove metros ) e des envolvimento de 14,1 4m (quatorze metros 
e quatorze centimetro s) de extensão, ate o vér ti ce n9 344 PT; neste segue 
com rumo de 40 912 ' 38 " SW e 44 ,66 m (quarenta e quatro me tro s e s essenta e 
seis centimetro s) de exte ns ão, at e o vértice n9 354 PT; neste deflete a 
esquerda e segue em curva com AC = 91921'50" Raio de 9 ,00m ( no ve metros ) 
e desenvolvimento de 14,3 5m (quat orze metros e td nta e c inco centimetros) 

de extensão até o vé rt ic e n9 353 PC; confrontando com ã rea remanescente de 

Yeddo Ma rtins do vérti c e nQ 343PC ao vértice n9 353PC, neste def lete a es \ 
querda e seg ue em cur va com AC = 00935'56", raio de 107 6,00m ( um mil e se 
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tenta e seis metros) e desenvolvimento de 11 ,25m (o nze metros e vint e e 

cinco centimetros) de extensão, confrontando com faixa de Dominio do Anel 
Viãrio, ate o vertice inicial n9 350 PI; fechando-se assim o perimetro. 

AREA TOTAL: - O perimetro acima descrito perfaz uma área total de 
147,50m 2 (cento e quarenta e sete metros quadrados e cinquenta decimetros 
quadrados). 

Parãgrafo Onico - A ãrea descrita estã me 
lhor caracterizada nas plantas e memor i ais descritivos do PROCESSO ADMI 
NISTRATIVO NQ 032010-0/91. 

Artig o 29 - Havendo concordância quanto ao 
preço e forma de pagamento, far-se-ã a expropriação por acordo, uma vez sa 
tisfeito os seguinte s requisitos: 

I - que o preço do imóvel não ultrapasse o valor fixado no laudo de 
avaliação; 

11 - que o proprietário ofereça: 

a) traslado de titulo aquisitivo e prova de transcrição imobiliã 
ria; 

b) certidão vi ntenária atualizada de aquis ição do imõ ve l; 

c) certidão atualizada de aquisição do imõvel e negativa de alie 
naçao, hipotecas, arrestos, acões reipersecutõrias e demais ônus; 

d) certidão de impostos. 

Artigo 39 - Fica declarado de natureza urge~ 
te a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigol5, 

do Decreto-lei n9 3365/41, de 21 de julho de 1941, com as alterações da 
das pela Lei n9 2786 / 56 de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
02 de julho de 1991. 

Registrado na Divisao de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dois dias do mês de julho do ano 
de mil novecentos e noventa e um. 

Juridicos 

DFO /f .. ... . ... I ...... . 


